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DECISÃO COEMA/TO Nº 16, DE 19 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA-TO, 
em desfavor do auto de infração nº 121483, lavrado 
pelo NATURATINS.

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-COEMA/TO, no 
uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de 
maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 
de outubro de 2014, e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, do art. 2º, da Lei  
nº 1.789, de 2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, sobre as decisões do Instituto Natureza do Tocantins-
NATURATINS,

DECIDE:

Art. 1º HOMOLOGAR, de acordo com a decisão da 14ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, o 
Parecer COEMA/CTPAJ Nº 18/2021, sob SGD nº 2021/39009/000952, 
constante aos autos 2020/39001/000028, referente ao recurso interposto 
pela recorrente RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S.A., em virtude do Auto de Infração nº 121483, processo administrativo 
nº 2705-2015-F/NATURATINS, e analisado previamente pela Câmara 
Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - CTPAJ, que julgou pela 
anulação do referido auto, bem como do valor da multa aplicada em todos 
os seus termos, dando-lhe provimento ao recurso interposto.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 19 de maio de 2021.

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
Presidente do COEMA/TO em substituição

DECISÃO COEMA/TO Nº 17, DE 19 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA/TO, 
em desfavor do auto de infração nº 121488, lavrado 
pelo NATURATINS.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-COEMA/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 
de outubro de 2014, e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, do art. 2º, da Lei  
nº 1.789, de 2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, sobre as decisões do Instituto Natureza do Tocantins- 
NATURATINS,

DECIDE:

Art. 1º HOMOLOGAR, de acordo coma decisão da 14ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, o 
Parecer COEMA/CTPAJ Nº 10/2021, sob SGD nº 2021/39009/000219, 
constante aos autos 2020/39001/000029, referente ao recurso interposto 
pela recorrente RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S.A. em virtude do Auto de Infração nº 121488, processo administrativo 
nº 2708-2015-F/NATURATINS, e analisado previamente pela Câmara 
Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - CTPAJ, que manifestou 
pela manutenção do referido auto, bem como do valor da multa aplicada 
em todos os seus termos, dando-lhe improvimento ao recurso interposto.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 19 de maio de 2021.

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
Presidente do COEMA/TO em substituição

DECISÃO COEMA/TO Nº 18, DE 19 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA-TO, 
em desfavor do auto de infração nº 130344, lavrado 
pelo NATURATINS.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-COEMA/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 
de outubro de 2014, e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do art. 2º da Lei  
nº 1.789, de 2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, sobre as decisões do Instituto Natureza do Tocantins-
NATURATINS,

DECIDE:

Art. 1º HOMOLOGAR, de acordo coma decisão da 14ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, o 
Parecer COEMA/CTPAJ Nº 11/2021, sob SGD nº 2021/39009/000220, 
constante aos autos 2020/39001/000036, referente ao recurso interposto 
pelo recorrente RENATO ALMEIDA DOS SANTOS, em virtude do Auto de 
Infração nº 130344, processo administrativo nº 1446-2016-F/NATURATINS, 
e analisado previamente pela Câmara Técnica Permanentede Assuntos 
Jurídicos - CTPAJ, que manifestou pela manutenção do referido auto, 
bem como do valor da multa aplicada em todos os seus termos, dando-
lhe improvimento ao recurso interposto.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 19 de maio de 2021.

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
Presidente do COEMA/TO em substituição

DECISÃO COEMA/TO Nº 19, DE 19 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA-TO, 
em desfavor do auto de infração nº 140729, lavrado 
pelo NATURATINS.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-COEMA/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 
de outubro de 2014, e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, do art. 2º, da Lei  
nº 1.789, de 2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, sobre as decisões do Instituto Natureza do Tocantins- 
NATURATINS,

DECIDE:

Art. 1º HOMOLOGAR, a decisão da 14ª Reunião Extraordinária 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, o Parecer COEMA/
CTPAJ Nº 09/2021, sob SGD nº 2021/39009/000218, constante aos autos 
2020/29001/000037, referente ao recurso interposto pelo recorrente 
EDSON ANTÔNIO AUTH, em virtude do Auto de Infração nº 140729, 
processo administrativo nº2761-2016-F/NATURATINS, e analisado 
previamente pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - 
CTPAJ, quemanifestoupela manutenção do referido auto, bem como do 
valor da multa aplicada em todos os seus termos, dando-lhe improvimento 
ao recurso interposto.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 19 de maio de 2021.

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
Presidente do COEMA/TO em substituição


